
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº          DE 2004
(Do Sr. Carlos Nader)

“Proponho nos termos regimentais a realização
de uma PFC - Proposta de Fiscalização e
Controle, na operação de venda da
EMBRATEL.”

  Senhor Presidente,

Proponho nos termos do artigo 61 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados,  a realização de uma PFC – Proposta de Fiscalização e
Controle, na operação de venda da EMBRATEL, conforme matéria
publicada no jornal “O Globo” de 28/04/2004, relatando as
irregularidades no processo de venda da empresa.

Deputado CARLOS NADER
PFL-RJ


